NORMATIVA CONCEN CCTA Nº 02 DE 29 DE OUTUBRO DE 2025
 INSTRUI AS NORMAS E ETAPAS PARA A REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA A CARREIRA DOCENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIAS AGROPECUÁRIAS – CCTA/UENF, no uso de suas atribuições previstas, no Regimento interno da UENF, Art 116, Inciso XIX, 
RESOLVE: CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º - A presente normativa regulamenta e organiza as etapas e procedimentos para a realização de concurso público para a carreira docente.  
Art. 2º- A deliberação inicial sobre as atividades/procedimentos de realização do concurso são iniciadas no laboratório de origem da vaga disponibilizada, as demais ações são competência da Comissão de Concurso Público do CCTA/UENF. 
Parágrafo Único – As atividades como os procedimentos de formação de banca examinadora, agendamento das datas de realização das provas são de responsabilidade dos respectivos laboratórios.
CAPÍTULO II - DO PROCEDIMENTO 
Art. 3º - O pedido para iniciar os procedimentos de realização do concurso deverá ser enviado via SEI para a diretoria de CCTA com:
I – Correspondência Interna (C.I) com solicitação de abertura de Concurso para a vaga de professor (Titular ou Associado) contendo o histórico/origem da vaga, área de conhecimento e as exigências de Graduação e Doutorado dos candidatos. Ainda constar nesse documento os 10 temas para as provas escritas e didáticas (para o caso de Professor Associado).
II – A Diretoria do Centro inclui em pauta de reunião para aprovação do perfil pelo Colegiado do CCTA, perfil aprovado o processo é encaminhado a Reitoria para as providências pertinentes.
III – A Reitoria inclui o processo para análise e aprovação no Colegiado Acadêmico e em sequencia no Conselho Universitário.
IV – Após essa etapa a Reitoria devolve o processo para a Direção do CCTA que envia as devidas aprovações para o Laboratório, este inclui o edital de concurso com o perfil aprovado e com temas para as provas escrita e didática, quando concurso para Professor Associado.
V – Estando o edital incluído no processo, a Diretoria do CCTA encaminha o Edital para a Reitoria e esta encaminha para o setor de publicação em Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
VI – Edital publicado se inicia o período de divulgação e inscrição para o certame. Após terminado o período de inscrição para o concurso, inscrições essas que são enviadas ao setor do protocolo da UENF, a relação de inscritos é enviada para a Direção do CCTA. As inscrições são enviadas para a Comissão de Concursos Público do CCTA que marca a entrega de documentos referentes ao concurso, conforme especificado em edital, dos inscritos no concurso.
VII – Após a recepção de documento a Direção do CCTA encaminha ao Presidente da Comissão de Concursos Públicos do CCTA, esta realizada a conferência dos perfis e documentos exigidos em edital. 
VIII – A Comissão de Concurso emite parecer sobre os candidatos aptos a prestar o concurso e passa ao CONCEN para homologação das inscrições.
IX – O Laboratório, recebe a lista de inscritos no concurso, após verificação de possíveis restrições de avaliadores, previstas em edital, envia a sugestão da  banca avaliadora do Concurso para a Diretoria que encaminha ao Colegiado do Centro para aprovação e homologação. 
[bookmark: _GoBack]X – Aprovados a relação de candidatos e banca examinadora, os nomes são enviados para a publicação em Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, e a partir da data de publicação o CCTA tem até 120 dias para a realização do concurso.
Campos dos Goytacazes, 29 de outubro de 2025.

Professor Alexandre Pio Viana
Diretor do CCTA
. 
